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Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

 

 

ATO AUTORIZATIVO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 58/2026 - Contratação de empresa para
execução de serviço de manutenção com substituição de peças, de 02 (dois) monitores multiparamétricos

(cardioversores), utilizados no resgate aéreo do Grupamento de Aviação Operacional.

 

O DIRETOR DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES, com fulcro no que prescreve o inc.
I do artigo 74 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, c/c os inc. I e II do art. 33 do Decreto nº. 7.163, de
29 de abril de 2010, com o inc. X do art. 212 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no
suplemento do BG n° 223, de 01 de dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, e considerando o pronunciamento da Assessoria Jurídica
constante no Parecer 720 (186435357) e da Cota de Aprovação 931 ( 186435392), bem como da
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, por intermédio do Parecer Jurídico nº 616/2025 – PGDF/PGCONS
(190356976), e os argumentos constantes na Nota Técnica 71 (202588024), RESOLVE:

 

1. AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA , com base no Inciso I do artigo 74 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a despesa no total valor de R$ 79.501,00 (setenta e nove mil quinhentos
e um reais), em favor da empresa: INDUMED COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 01.985.366/0001-20 e 01.985.366/0003-91 (filial), visando
o serviço de manutenção com substituição de peças, de 02 (dois) monitores multiparamétricos
(cardioversores), utilizados no resgate aéreo do Grupamento de Aviação Operacional, mediante as razões
expostas no Termo de Referência 119 (167505610);

2. DETERMINAR à Subseção de Contratação Direta o lançamento da Contratação Direta no
Comprasnet visando a publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe
o § 4º, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021;
3. DETERMINAR à Seção de Contratos a confecção de extrato da matéria para publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal, conforme dispõe o art. 228 do Decreto 44.330, de 16/03/2023, bem
como o ENCAMINHAMENTO à Diretoria de Orçamento e Finanças, para emissão de nota de
empenho e posterior retorno à DICOA para acompanhamento da execução.

 

                                       Brasília, 12 de maio de 2026.

                                                         

Diretor de Contratações e Aquisições

Documento assinado eletronicamente por ELCIO DE AZEVEDO CARDOSO - Cel.
QOBM/Comb. Matr.01417762, Diretor(a) de Contratações e Aquisições, em 12/05/2026, às
17:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 202711256 código CRC= AF939A6E.
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